
Ofício  n°. 816/2019-GAP 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Paraguaçu Paulista-SP 25 de outubro de 2019. 

Cti Pa rasuazu Pau? i ta 

Protocolo  
10120 

Re:zponffive I 

Assunto: Requerimento n° 174/2019 —  SO  — Vereador Josimar Rodrigues., 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre 
o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com o 
Ministério Público em novembro de 2018, para cessar a contratação de empresas 
pertencentes a médicos que são servidores municipais, de acordo com o 
Departamento de Saúde, informa-se o seguinte: 

1) a) As empresas foram contratadas por meio de chamamento público. 
As que já tiveram o contrato encerrado em 31/12/2018 foram: Buchianeri Clínica 
Médica Ltda —  Dr.  Luís Guilherme Coelho Buchianeri e  Dr.  Gustavo Vidoto Farinazo. 

- Apenas a empresa Med Brás Serviços Médicos e Hospitalares Ltda —  Dr.  
Everton Forlan Gervazoni. Conforme anexo, o Memorando Interno n° 437/2017, foi 
solicitado parecer jurídico para encerrar este contrato e realizar uma contratação 
direta com o mesmo médico em questão, visto que o Tribunal de Contas apontou 
essa empresa que consta como sócio um funcionário público. Segue anexo também 
declaração do  Dr.  Everton solicitando e justificando a alteração do cadastro e 
parecer jurídico negando tal alteração. 

b) Foram realizados 02 (dois) Concursos Públicos em 2018 e 2019: 

• Anexo 1 — Concurso Público n° 02/2018, Edital de Homologação das 
Inscrições de 2018 com candidatos interessados na vaga; 

• Anexo 2 — Classificação final e notas de 2018, e como consta 
algumas vagas em aberto n'ão obtiverem candidatos classificados; 

• Anexo 3 — Concurso Público n° 01/2019, Edital de Homologação das 
Inscrições de 2019 com candidatos interessados na vaga; 

• Anexo 4 — Classificação final e notas, somente as vagas de Médico 
Dermatologista e Ortopedista houve classificados. Os candidatos foram 
convocados para assumir a vaga e iniciar o serviço, porém não aceitaram. 

c) Não; 
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d) Não fomos mais notificados pelo Ministério Público a respeito do 
TAC atual. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima ,e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

' ALMI 

ARG/CBLG/kes 
OF  
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Parecer Jurídico 

Assunto: Chamada Pública — Contrato no 046/2016 - Termo 
Aditivo — Alteração da Razão Social e do CNPJ da Empresa 
Contratada — Impossibilidade. 

Trata-se de parecer jurídico a fim de analisar a possibilidade de 

alteração do contrato administrativo suso mencionado, tendo em 
vista a alteração da razão social e do CNPJ da empresa contratada, 

mais precisamente da empresa MED BRÁS-SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES para a empresa EF GERVAZONI CLÍNICA MÉDICA-ME. 

Da análise -do que nos foL apresentado, vemos que a alteração 
pretendida não pode ser deferida, posto que trata-se de mudança 
radical, que acarreta frustração aos princípios da obrigação da 

licitação e isonomia. 

O artigo 65, inciso II, da Lei de Licitações, prevê a possibilidade de 

alteração dos contratos administrativos por acordo entre as partes. 

Porém diz o artigo 78, inciso XI, da mesma lei que, constitue motivo 
para a rescisão do contrato, a alteração social ou modificação da 
finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato. 

C01110 se pode verificar pelo memorando interno anexo, na verdade 
houve mais que uma alteração social. O que ocorreu foi uma 
mudança de empresa, onde deixa de existir a Med Brás e passa a 

existir a em-  presa EF Gervazoni Clínica Médica, com CNPJ totalmente 

diferente. 

O que se requer na prática é alterar a empresa contratada, ou seja, é 
alterar a empresa credenciante, o que não é permitido pela lei de 
licitação. Não é a' empresa que está alterando alguma coisa no seu 
contrato, social, mas sim, está se mudando de empresa. 



Emerson Mart  
Procurado  

Paraguaç 

antos 

Mesmo que a nova empresa tenha como sócio proprietário o mesmo 
que tinha na empresa anterior, não pode o Poder Público, 
simplesmente mudar a contratada, ou seja, se quem venceu o 

certame foi a empresa Med Brás, não pode agora o Poder Público 
passar o serviço para uma outra empresa. Isso é ilegal. 

Portanto, o pedido de alteração de urna empresa para outra deve ser 
INDEFERIDO por não existir nparo legal para tanto. 

Este é o nosso parecer no qual colocamo-nos à disposição para 
maiores esclarecimentos sobre o assunto. 



• Cristiane Bonfim de Lima Gomes 
Diretora do Departamento de Saúde 

Atenciosamente 

‘-.4-•"-Jr4 

Sr.Marcos  Valentin  Rosolen 
Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos - DEAJUR 

informação se é possível tal alteração. 

Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista 

Departamento de Saúde 
Estado de São Paulo 

Memorando Interno n° 437/2017. 

Paraguaçu-Paulista 08 de agosto de 2017. 

PARA: Departamento Municipal de AsSuntos Jurídicos -- DEAJUR. 
ASSUNTO: Parecer Jurídico, 

Venho por meio deste, solicitar parecer jurídico  quanto a solicitação de 

mudança de Razão Social do Psiquiatra  Dr.  ,Everton Forlan Gervazone, visto que o 

referido Profissional participou do Chamamento Publico e credenciou-se para prestação 

de serviços médicos, onde apresentou a documentação de pessoa jurídica MED BRÁS - 

SERVIÇOS  MEDICOS  É HOPSPITALARES, firmando o contrato  nº046/2016  com esta 

Prefeitura, no entanto por motivos pessoais, pois se trata de uma sociedade, houve a 

necessidade do médico' de desligar-se desta -empresa, diante dos fatos solicitamos a 



- 
Dr. Everton FOrlan Gervazoni 
RG rig 40.820.430-8 

Paraguaçu Paulista, 08 de agosto de 2017. 

DE CLARAÇÃO 
_  

Declaro para os devidos fins que eu,  Dr.  Everton, Forian Gervazoni, representante 

do Contrato n-º 46/2016 Cujo Objeto é o creclenciamento de serviços  medicos  da 

especialidade em psiquiatria, venho por meio desta, informar que por motivo de 

dissolução da sociedade com a Empresa Med Brás Serviços Médicos e Hospitalares 

GMT 04.992.139/0001-10 foi necessária mudança de Razão Social para EF 

Gervazoni Clínica Medica ME ! CNI1 26.032.329/0001-28, visto que os 

atendimentos são feitos por mim, e ,não por qualquer outro sócio da empresa Med 

Bras, portanto solicitó a autorização para tal modificação do CREDENCIANTE. 



. 	. 	. 
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	 stáncza urishca:de,  ,araguctçu 
7*Y.Okie.i."0.47 ísiioardér6ii".4.0,21:0*ffi4à:.,-.6106:67<5.'a.o Paulo 

TERMO DE CONTRATO N.° 046/2016 • 

A .PREFEITURA ,MUNICIPAL DA:E§TÁNCIT,I1EiíSTiCA DE PARAGUAÇU PAULISTA 
Estado São Paulo jpeSsOá,'jigr.ídice:•'de.'direW? publico com sede,?gAv Siqueira Campos n° • . 
1 430, inscrita no CNPJ 	 - Fundo Municipal de Saude CNPJ. 	h.° . 	, 	 . . 	. 

,.11..:909'.97.4?9091:•:09; repf:?P.Orftaa neste ato pelo Prefeito Municipal Sr  Dr.:  •Ediney Taveira 
..Qt.leirtiZ,resjdente."-e Ruà Tharcio F)0";(5dnió.'"..Ç.ré. 	*W.4.).-406. ;;Bairro Vila Galdino 
portadórda.; 

inscrita,: 
no Ci>IP-;,..04F. 	 centro  pa  cidade de 

; 	 OerVaZoni 
CIIM • 15.0676/..F.:?.,..15OrtedOr, 

325 289 968-02ç(Dravante denominado CREDENCIADA tem justo e acordado este Termo de 

-2,*1 	 clausulas 
condiçõ,eS: , 	• 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO, Ogz.JET'O'E.VALOR. 

O presente terr.nOT,-‘te'ro. por objeto a prestação dos servi 

defk.nido, como segue:: , 

. 

	

Procedimento 	.Consultá Medica em ,! dant. 	, yãlor,. • 	üài:it. '•'VãlOr'Mé.s- 	Valor Ano .. 	s , 	 . 
• ' 	 Atenção Especializada 	-Mês .., Unitãrió.. 	.hp  _ 	 , 	. 	. 	, 	...: 	.-  

	

03:01'.01:.:•007ç2.• 	P.si4gie .tije.- --br..:-. EVertófí. .- 	2-(,) 	"R.$ 60;:00' 	.',f4 • 40 	$:.7:-:,200;00 .-. 	-:60.490,00. 
.. ... ! .. 	, . 	, 	.„ 	. 	. 	• . 	, 	., 	, 	, 

-..'Forlan.:.‘QrvazonG.--....,  ,,. 

	

5.  , ., 	I . 	... 	.... v. 	 .  

• ...,..... . 	 .... 	 .• 	 . 

• 

CLÁUSULA SEUNDA DO PRAZO,, 
.0 prazo de viáênõiã'dd ,cr'edenciei-nentb:-Será'--de.1.2,  (doze)  meses .' p--áèncio.--sé'f-drorroado• 

por .interesse do CREDENCIANTE e anuericia da CREDENCIADA ate o limite de sessenta 

meses  (art  57 lI diken°:&666•:-.93)..;'  

, 
CLAUSULA TERCEIRA DA.F;ORMkÈ,-0.0-PRAZO DO PAGAMENTO „ _ 	. 	_ 	, 
.0s " serviços contratados por este Termo •-serão pagos, : .de.'ecor5do com o numero de 

_atendimentos, senizrç') com referencia ás valores desçritos na Clusua Primeira e, para o 

pagamento ã CREDE11CIADA deverá apresentar, a nota fiscal de sepço acompanhada das 

• - ordens de serviço " e visedá.pele.ficali.z•eçO'd6 CFZPpktel'ANT.?‘;:',11ppr'4rtleii,.d.dier 

	

. 	 . 	. 	, 

.:.su4.6,4¡kierilte ao de, prestação •dos sèr;Viços, para se efetivar-  .5-011.110:J0 :bo..prázd„de cinco dias 

• • 

Çt,4USIA,A-9U4g.tTA 	.CÓNpiÓE$ DE ExÈdr4-libi 
..-:•6'.cçedenciamento..çaracteriza.i:'irne reieçoçontratüái de OrestaçãO- deser'viçO Ji'áidos• 

. 	II 	A .-ÇREPÉNIApA deveierrantar, güFárité á vigencia deste Termo as .-Condições e 

- . habilitação .?<igtí.4,ip:a:t.'-a a sua celebração,;•• 



,7:wg.g_saç.u• 	Lqa... . 	, 	• 
(J.8) .3361,9100 

EstddoS&o Paulo . 

	

- 	. 	• 	 . 	.• é'do,r.spOdá•aiSi4c1Oc10êx•eluS.i.V,iri.tegr,[d:çzgpgrKIADA a ytill.400„ttle*Sspal para- 

	

exetiçae•dOs"-",resPeOtiVOS'..picedit'pepo,::: rri,plpIdç3s>:-;:endafgos..traba  ht.§ 	•Éo, denç!ápos
sociais e fiscais resultantes de vinculo empregaticto ou comerciais 

 

• :IV ••••É N'iédadp• 	 e;,o12hgeOes decorrentes desse • 

	

. 	 , 	 . 

	

..Termo -. 	 " • • • „ 

	

'0  médica.• 	presta serv1ços para a rede publica municipal de Saude pode credenciar- 
see/desde que não haja incompatibilidde de horários • 	 • 	• 
:yi, p?r - 
tehdó  -ern  \'‘/ISta a necessidad de uso dos prOhtYa.P6S-••e ainda a impossibilidade de 
transferencia dos': rrieg.:09.e_.',PerarOytm?•iendereços,..çons'idérapd9.- -aihda,-.-que-as-ii:upidades de 
Sayde tem 	 • 

0.-̂ oontrole dPS.'afépd•IttleptoS•,',"Sera feit.O.:::,be16,..0.epaptaMenip Municipal de 	a- qual 
determinará os serviços de acordo com os recursos disponiveis 

VIII -:.-AtendImento,,,de:segyhda::ã;:Seoga--ife4'à, 	 CQ!,.11';',a.gépdarpénto realizado ..pelo . 	 . 

	

„ 	„ 	 . „ 
•PePartamePtOide'Sayde:,-, 
XI - Efetuar visita domiciliar 	d'•,:l7*0•éS„atiOr; ate,paciente-S:': . 	. 	 • . 	- Centro de , 

CLÁUSULA...ó-UITA 	 _ 

O CREDENCIANTE real,i-tarai,sii,PS)diahaMente; 	 desse 

Termo'fioa!'a,a cárgo.'d&r-ppi#r10'ri;l:tk.MQ11.iip**,:,.çi?..,SayOes,,,q,4e-,diesignar4:Svjdor para fahto, 

pão excluindo ou 	 ,respoPSabitidá-de'..-.A. RE1-.)EN:éjJÁÉ? :t:Pa-,,preStação dos 

	

. , 	_ 
serviçOS,..bt?jeto.,,déeSe Termo.. 

	

. 	„ 
CLAUSULA SEXTA - do reajuste 

• 0 pre,Sehte.ajáste•:SerãkealgOad.P•POItth •éhte., Of.-ormé- 

• 
CLÁUSI414,1*SÉTOMA ••da:i,.001•*":# 

• A rescião,ct.ètê,Tei-rhapõdé'râ Sedar numa das 

	

,•••a) Pela 	 • • 

	

, 	 •• 	„ 	, 	• . • 

• r . 	. 	

• 

b) Por solicitação da CREPENCIADA 	- 

• c) Por acordo entre as partes 

Unilateral, 	pela ••••RE,0.-gNiclArM-, 	 exi:l•<?:••••'..0i..•:!5d.eeeC•t.....•• legal, •• •,no caso • de 
•. 	•• 	•• 	„ 	• 	. 	.. 	• 	.• 	•••., 	.•. 	 •• 

CLÁUSULA OITAVA dos 
As despesas dacórrentesda,::eXéeYçãO,;:dO•• •-•objetO.:'"do•-•;Preséhte • CONTRATO, nó• valor •êté.s•Ft$••• . „ 	. 	..,„. 	. 	. 	, 	.• 	. 	 . 

36 OQ,OO (trinta ;0•••• • •sjs,mil reais), correrão a conta do orçamento da CONTRATANTE com 

recursos 	consignados através dos 	elementos 

• 

• • 	, 	
I . 	

• 

Atend(thento.PsicóSsOOiát. 
QYando..L- hecesSário•-i.:,accit'npartliar 	SeCts•pabhtes•••';•‘. , 	 , 	„ 	, , 	, • 	 „ - que necessitarem de internação na 

Sarita•CasádélVilséi,,,Ioárdiade-ParagyaçY-paylista., 
XI - O Município reserva-se o direito de fiscalizar de fPM'1,.a•r•perrhahente,,•a prestação dos 

serviços pelos credenciados, podendo prQceder ad...•:deSOredePelaiePrP»-erp :.casos ,de má 

prestação verificada em. processo administrativo especifico com garantia do contraditórioe da 

,ampla'défesa;-  



. 	. 	• 
f.,,,,.gyqç?,.t;Pctulzsta . 	.  

raça  5ornalzsta 	C ;àõ 	£9 700-00U  Fone  (18) 3361 9100 

tg4eiti'‘ikisPg0.  df -P4i''POgçu 	 de : Sao. Paulo 	•  < 
• C1"PPJ44 542305/O0  

CPDIGO DESCRIÇÃO DADESPESA' 

Outros Serviços pssour1dca  
340 

CLAUS9LA NONA - do  ford  < 
Ficá eleito foro da :Cdrilárc-s.e 	

do-:Município CREDNCIANTE para dirimir as duvidas 

oriundas deste Termo quanco naa solvidas administrativamente 

,
.E, por estarem justos e acordados assinam o presente Termo em tres vias de igual teor e 

' 	' z'... 	‘- • 	 ' 

"Estância Turística de ParaguaÇu•:Pâtii» 	del-ág9to de 2016 

Prefeitura Muriieipã[de Paraguaçu Paulista • CREDENCIANTE' 
-Ediney tgy9jra..00"eii.dz 	

. 	 . 	 i4eg na Ale DePeron 
. 	 0,pàrtárpnto- de Saude 

;.Prefeíto ,Municipal' s.  

Med Bras 	e- iços;plàcílác . e.Hó,p.itátás:.1.4cla  

-.Everton Forlán 
Aclk-ninitradê.?[- 	

- • 



a .Estáríci ,4trzstzca• 
• 

raguaçu  Paulista 
Foj-i.e; .(18) 33.6J-9100 • 

,5Pro Pciido 

TERMO•DE CIÊNCIA E DE NOTIF1CAÇÃÓ,< • , 
CONTRATOS OU ATOS ,:11)F3,,ÌDI,ÇOS,ANAL.000S 

CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista 	' 

CONTRATADA Med Bras Seiviços Médicos e Hospitalares Lida 
CONTRATO N° (DE ORIGEM) 04612016 	 - I • 
OBJETO Credeniarnento para a prestação de serviços médicos 

Na • ,qt.iabyiadê de Contratante<;e:-pontrat.ado, resoectivarn,en 	
_ 
o ër,r,r3-pjfri.a.Mhtific-ado•; 

cientes-"do' 	 it?g,..IBQNA1,DE CONTAS bQ ESTADO, para fins de - 
inStrüço., 	 ae9hipanners todos.  Ds  
ato.s. clà 	 ;".se for o caso e de 
nosso 	para hãs, -1-31:à2d's 	 e-regirpnentais"-- -exoreèl'f.o direito da „ 	 . 	. 	_ 	.  . 	_ 	 _ 	 , 
defésa.i.íriteror:recdrsos e o mais que couber -, • 

• . 	, 
Outrossim -estárnos ,Ct 	ES doravante - ENT 	 deAue todas os-...deSiSaohds-ef decisões que vierem a 
ser tomados réativame'í4té ao aludido processo serão publicados no Diário Oficial do 

 , 	. 	, 	r • 	1 	• 	- 	 , 	 • 

Es.go-cio, 
••• càderriò .do Poder LéisItivo parte do tr:ipk.1.44:de:',. Contas do Estado de  ãão  Paulo, dê 

‘conforpid,af:149-rõ -P artigo 90 da Lei Comp1emdntrEstadual n 79; 	de janeiro de 1993.• 
‘:preõeOidOS•-'die.'rriens.Ogem.elétrônka„.áps -ihtoréssops. , 	 • 	. 	. 	, 

stanci Turística de Paraguaçú Paulista 10 de 9stp».4,- 01' 

CREDENCIANiTE  
Ptefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 	; -' - 

'0,i'ri,TaVei.i::',Qu.-eirog,-;-.P•refe.i.,toi'Mu6i'õipà.1, :: 	- 	• » 

Ema 	 •yahOo‘porki:/ tir, 	• 
s: 

ASsínatürà". 

.. • 	,;„ 
.<'.etkEbÊNCIADÀ <: 
Med Bras Serviço<Médicps,.e.-..Hospitalares..-Ltda- 	- 
Everton Fortan,GérváZont CRM.:1-50676/.B.P— Sócio Adrninistradot  
E-mail  pessoal everton gervazoni©hçtmai  Qom  

instítdeiOnaLçoilto.  OcOsditégadOtpi...cion-i.bn 

' 	• 	• 



Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista 

Departamento Saúde • 
Estado de São Paulo 

. Memorando Interno O  437/2017., 

Paraguaçu Paulista 08 de agoSto de 2017. 

PARA: Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos - DEAJUR. 
ASSUNTO: Parecer jurídico. 

Venho por meio deste, solicitar parecer jurídico quanto à solicitação de 

, mudança de Razão Social do 'Psiquiatra  Dr.  Everton Forlan Gervazone, vista que o 

referido profissional participou do Chamamento Publico e credenciou-se para prestação 

. 	de serviços médicos, onde apresentou a documentação de pessoa jurídica MED BRÁS - 

SE-RVIÇOS MÉDICOS E HOPSPITALARES, firmando o contrato n2046/2016 com esta 

Prefeitúra, no entanta por motivos pessoais, pois se trata de uma sociedade, houve a 

necessidade do médico de desligar-se desta empresa, diante dos fatos solicitamos a 

informação se é possível tal alteração. 

Atenciosamente 

Cristiane Bonfim-de Li1ma Gomes 
Diretora do Departamento de Saúde • 

• Sr.Marcos  Valentin  Rosolen 
Departamento Münicipal de Assuntos Jurídicos  DEMUR  



Dr. Evertor) Forlan GerVazoni 
RG n12  40.820.430-8 

Declaro para os devidos fins que eu,  Dr.  Everton ForIan Gervazoni, representante 

f- 6 do Contrato n- 4/2016  cujo objeto é G credenciamento de serviços médiéos ud 

especialidade em psiquiatria, venho Por meio desta, informar que por motivo de 

dissolução da sociedade com a Empresa Med Brás Serviços Médicos e Hospitalares 

CNPJ 04.992.139/0001-10 foi necessária mudança de Razão Social para EF 

Gervazoni Clínica Médica ME CNPJ, 26.032,329/0001-28, visto que os 

-atendimentos são feitos por mim, e não por qualquer outro sócio da empresa Med 

Brás, portanto solicito a autmização para tal modificação do CREDENCÍANTE.  

Paraguaçu Paulista, 08 de agosto de 2017. 



 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Av. Siqueira Campos, 1430 — CEP: 19700-000 — PABX: (18) 3361-9100 

CNPJ 44.547.305/0001-93. - Estado de São Paulo 

CONCURSO PÚBLICO N°02/2018 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, 
através da Chefe do Poder Executivo, Sra. Alrnira Ribas Garms, no uso de suas atribuições legais, 
juntamente com a empresa CEMAT Assessoria Administrativa Ltda, responsável pela realização do 
Concurso Público n° 02/2018, tornam público o deferimento das inscrições efetivadas, nos termos do 
Capítulo II, Das Inscrições, item 9, da seguinte forma: 

1. A relação das inscrições deferidas com a indicação dos respectivos números de inscrição encontra-
se afixada no Quadro de Publicação dos Atós Oficiais da Prefeitura Municipal: 

CARGO 
Número de candidatos 

inscritos 

Agente Combate às Endemias 340 

Agente bornunitário de Saúde (Barra Funda) 109 

Agente Comunitário de Saúde (Centro) 64 

Agente Comunitário de Saúde (Conceição do Monte Alegre) 23 

Agente Comunitário de Saúde (Fercon) 41 

Agente Comunitário de Saúde (Jardim das Oliveiras) 85 

Agente Comunitário de Saúde (Roseta) 14 

Agente Comunitário de Saúde (Vila Nova) 86 

Auxiliar Consultório Dentário 24 

Cirurgião Dentista 63 

Cirurgião Dentista — Cirurgia 03 

Cirurgião Dentista — Endodontia 05 

Cirurgião Dentista — Periodontia 00 

Cirurgião Dentista Saúde Família• 25 

Enfermeiro 34 

Enfermeiro PSF 90 

Farmacêutico 19 

Fisioterapeuta Domiciliar 41 

Fonoaudiólogo 03 

Médico Cardiologista 01 

Médico Cirurgião Geral 00 

Médico Clínico Geral 15 

Médico Gastroenterológista 	\ 01 

Médico Ginècologista e Obstetra 02 

Médico Neurologista 00 

Médico Oncologista 00 • 

Médico Ortopedista 02 
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Médico Pediatra 01 	, 

Médico Proctologista 02 

Médico Psiquiatra 00 

Médico Saúde da Família 11, 

Médico Urologista 03 

Técnico em Enfermagem 46 

2. INSCRIÇÃO INDEFERIDA = O (zero) 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é expedido o 
presente Edital, que vai afixado no lugar de costume do Paço da Prefeitura Municipal, no portal da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista (www.eparaquacu.sp.gov.br), no sítio 
eletrônico da CEMAT (www.cematconcurso.com.br), bem como publicado no Jornal de circulação no 
Município. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 13 de dezembro de 2018. 

ALMIRA RIBAS GARMS 
Prefeita Municipal 
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FONOAUDIóLOGO 
Nome RG Tit  Nota  Class 

Cargo: 
Inscr 
49184 ISABELA MARIA DE FREITAS MAZZEI L 25462236-7 52,50 1 
46408 LIZANDRA SILVA SOUZA 549302141 50,00 2 

..rÇargo MÉDICO CARDIOLOGISTA 
riSôr Nome RG Tít  Nota  Class 
465I9,  

Cargo: 

EVEí*WAKEML:SUYAMA 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 

33883289-0 62,50 1  

Inscr Nome RG Nota  Class 
"Não consta classificado" 

:Cargo: MEDICO CLINICO GERAL ' 

Inscr Nome RG Tit  Nota  Class 
50155 ALISSON BRUNHOLI GIROTO 47.682.733-4 90,00 1 
47436 MATHEUS PETRI DIAS DA SILVA 440752218 82,50 2 
49123 TIAGO AUGUSTO PEDROZO 332869891 80,00 3 
48895 SARA PESSOA DE OLIVEIRA 10312609 80,00 4 
45503 MIRELLA BENI BALBINO FERREIRA MES 302630557 4,00 79,00 5 
47727 FERNANDA ZANGARINE QUADRADO 43582107-6 70,00 6 
47197 TAMIRES ACORCI DE LIMA' 40.163.196-5 70,00 
45298  DEBORAH  PINAFFI DOS SANTOS 42.823.937-7 67,50 8 
50172  SAMARA  GEOVANA MACHADO DRANCA 20098642 65,00 9 

50090  JESSICA  FIDELIS DANTAS 48.445.755-X  57,50 10 

Cargo: MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 
Inscr 	Nome RG Tit  Nota  Class 
"Não constá classificadò" 

Cargo: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA:: 
Inscr 	Nome RG Tít  Nota  Class 

- 45623 	RICARDO JOAO GONZALEZ 25763687 75,00 1 

50130 	CRISTIANE CANDEO ZANETTI 44.321.004-8 67,50 2 

Cargo: MÉDICO NEUROLOGISTA 
Inscr 	Nome RG Tit  Nota  Class 

"Não consta classificado" 

Cargo: MÉDICO ONCOLOGISTA 
Inscr 	Nome RG Tít  Nota  Class 

"Não consta classificado" 

Cargo: MÉDICO ORTOPEDISTA 
Inscr 	Nome RG Tít  Nota  Class 

"Não consta classificado"  

Cargo: MÉDICO PEDIATRA 
Inscr 'Nome .RG Tít  Nota  Class 

"Não consta classificado" 

Cargo: MÉDICO PROCTOLOGISTA 
Inscr 	Nome RG Tít  Nota  Class 

"Não consta classificado" 

Cargo: MÉDICO PSIQUIATRA 
Inscr 	Nome 	' RG.  Tít  Nota  Class 
"Não consta classificado" 

Cargo: MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA::r 
Inscr 	Nome 	, RG Tit  Nota  Class 

49127 	TIAGO AUGUSTO PEDROZO 332869891 75;00 1 

47200 	TAMIRES ACORCI DE LIMA 	' 40.163.196-5 72,50 2 

46569 	IGOR FERNANDO ESCANFELLI DA SILVA 40.993.411-2 70,00 3 
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Inscr 
45499 
47775 

Cargo: 
Inscr 
49527 
44692  
44044  
45689  

Nome RG 
ALEXANDRE CARLOS MESSIAS 321872563 
ALEXANDRE FILIPOV TERRAÇÃO 44091'873-X 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Nome RG 
CARINA LOURENÇO PIETRO 465620395 
DENISE  CRISTINA DE OLIVEIRA '432941423 
ANGELICA  PEREIRA DOS SANTOS 48278.646-2 
AMANDA  ALVES NASCIMENTO 41.529.279-7 

A relação dos candidatos inabilitados 
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45437 MARIA  CAROLINA PAY-AO DE ALMEIDA 443239927 67,50 4 
44017 JULIANA PEREIRA DE FREITAS 46358489 62,50 5 
44191 MARIANA BARBOSA GERBASI GARDIN 431468138 57,50 6 
45450 RAQUEL BENVENUTTI DEMARCH 326502101 2,00 57,00.  7 
50096  DANIELLE  SENA VIDGAL 1368508-2 52,50 8 
50050  JESSICA  FIDELIS DANTAS 48.445.755-X 50,00 9 

CargO:: MÉDICO UROLOGISTA 
Tít  Nota  Class 

	

2,00 72,00 	1 

	

55,00 	2 

Tit  Nota  Class 

	

60,00 	1 

	

54,00 	2 

	

50,00 	3 

	

50,00 	4 

na prova está à disposição dos 

interessados no local de costume do Quadro de Atos Oficiais do Paço da 

Prefeitura Municipal. 

Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do dia 

seguinte désta publicação. O recurso deverá ser dirigido a Sra. Prefeita 

Municipal e a Comissão Organizadora do Concurso Público, devidamente 

fundamentado, protocolado junto à Prefeitura Municipal. 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue 
ignorância, é expedido o presente Edital, que vai afixado no lugar de costume do 
Paço da Prefeitura Municipal, no portal da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista (www.eparaguacu.sp.gov.br), no sítio eletrônico 

da CEMAT (www.cematconcurso.com.br), bem como publicado po Jornal de circulação 

no Município. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 11 de janeiro de 2019. 

ALMIRA RIBAS GARMS 
Prëfeita Municipâl 
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CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, 
através do Chefe do Poder Executivo, Senhora Almira Ribas Garms, no uso de suas atribuições 
legais, juntamente com a empresa CEMAT Assessoria Administrativa Ltda, responsável pela 
realização do Concurso Público n° 01/2019, tornam público a homologação das inscrições 
efetivadas, nos termos do Capítulo II, Das Inscrições, item 9, da seguinte forma: 

1. A relação das inscrições deferidas com a indicação dos respectivos números de inscrição 
encontra-se afixada no Quadro de Publicação dos Atos Oficiais da Prefeitura Municipal: 

CARGO ' NÚMERO DE 
CANDIDATOS INSCRITOS 

Auxiliar Consultório Dentário 26 

Auxiliar de Vida Escolar (AVE) 2088 

Cirurgião Dentista — Periodontia 02 

Coletor de LiXo 134 

Médico Cardiologista 00 

Médico Cirurgião Geral 00 - 

Médico Dermatologista 01 

Médico Gastroenterologista 01 

Médico Neurologista 00 

Médico Oncologista 00 

Médico Ortopedista 01 

Médico Pediatra 00 

Médico Proctologista 00 

Médico Psiquiatra 02 

Médico Saúde da Família 06 

Operador de Máquinas Pesadas I 37 

Técnico em Enfermagem ' 29 

2. INSCRIÇÃO INDEFERIDA = O (zero) 

Para que chegue ao conhecimento de todos e, no futuro, não se alegue ignorância, é 
expedido o presente Edital, que vai afixado no lugar de costume do Paço da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista e na internet no sítio eletrônico da CEMAT 
(www.cematconcurso.com.br), bem como publicado no Jornal de circulação no Município. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de junho de 2019. 

ALMIRA RIBAS GARMS 
Prefeita Municipal 
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54258 	RICARDO  JOSE  FERREIRA 256246506 62,00' 13 
55666 	LEONARDO BARBOSA DA SILVA 46149291X 62,00 14 
53830 	JOÃO PEDRO DOMINGUES LIMA 55.040.377-2 62,00 15 
53901 	JOSE  RODOLFO DE, MORAES 43.266.835-4 58,00 16, 
55123 	LUCAS FERREIRA DA SILVA 53.476.602-X 58;00 17 
55648 	LUCIANE ZOMIGNAM 274457933 56,00 18 
53766 	DENISE  REGINA ALEXANDRE DA SILVA 287112299 56,00 19 
55577 	ANDRE DA SILVA GUELERE 1996422 56,00 20 
53498 	ALESSANDRO RODRIGUES SILVEIRA 7922027 56,00 21 
54233 	NATA DOS SANTOS ROCHA 49.851.106-6 56,00 22 
54893 	JULIO  CESAR BUSNARDO 540993967 56,00 23 
54817 	EDINALDO RAMOS VIEIRA 327503956 54,00 24 
53511 	TALES MARTINS BELARMINO 410881570 54,00 25 
55446 	EDVALDO ROCHA BENETTI 173530412 52,00 26 
54910 	EMERSON PINHEIRO 24279159 ' 52,00 27 
55513 	MARIA  JOSE  MOURA 232821586 52,00 28 
53742 	THALLES AUGUSTO SILVA ALEGRETI 412161047 52,00 29 
55609 	LEANDRO DONIZETI FERREIRA DOS .SAN 300829358 50,00 30 
53617 	ALECSANDRO'ApARECIDO FRANCELINO. 462267106 50,00 31  

Cargo: MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Inscr 	Nome 'RG Nota  Class  
"nada -consta" 

Cargo: MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Inscr .Nome RG Nota  Class 
"nada consta" 

Cargo: MÉDICO DERMATOLOGISTA T. 
Inscr 	Nome RG Tit  Nota  Class 
54441 	LETÍCIA YASSUMOTCk 470952684 70,00 1 

Cargo:  Apia)  GASTROENTEROLOGISTA 
Inscr 	Nome RG Tit  Nota  Class  
"nada consta" 

Cargo: MÉDICO NEUROLOGISTA 
Inscr 	Nome RG Nota  Class  
"nada consta" 

Cargo: MÉDICO ONCOLOGISTA 
Inscr 	Nome RG Nota  Class 
"nada consta" 

Cargo: MÉDICO ORTOPEDISTA - 
Inscr 	Nome 	. RG Tít  Nota  Class 
55681 	BRUNO LANNOY SANTANA RIZZO 

cargo: mÉpIco PEDIATRA 

97550751 80,00 1  

Inscr 	Nome RG Nota  Class  
"nada consta" 

Cargo: MÉDICO PROCTOLOGISTA 
Inscr 	Nome RG Nota  Class 
"nada consta" 

Cargo: MÉDICO PSIQUIATRA 
Inscr 	Nome RG Tít  Nota  Class 
"nada consta" 

Cargo: MÉDICO SAÚDE DA FAMíLIA 
Inscr 	Nome 	, RG Tít  Nota  Class 
54447 LUANA AjALA  CHRISTIAN°.  476979432 87,50 1 
54453  ANDRE PELOSI ALVES, 407350846' -82,50 2 
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